
LEr No 3.11812023

Áltera o Anexo ill dq Lei 2.613/2017,
e dá. outras provídên.ci.as.

(ALrtoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores Santo Antônio do Sudoeste/PR).

O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU, PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICTPAL DE VEREADORES, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1" - O Anexo III da Lei 2.61312017 passa a vigorar da seguinte forma:

ANEXO NI - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Art.2', os demais artigos da Lei 3.01012022, permanecem inalterados e
vigentes.

Art. 3". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com vigência
retroativa a 1o de março de 2023.

GABINBTB DA PRESIDÊXCTA DA CÂMANE MUNICIPAL DE
SANTO AI{Tol{Io Do SUDOESTB, aos 21 dias do mês de março de
2023.

Ver. Sérgio Antônio de Mattos
Presidente

Nomenclatura Núrnero
de Vagas

Símbo1o
Carga

horária
Vencimentos

Diretor Geral 1 C1 40 horas R$ 6.499,28
Diretor Financeiro l C1. A 40 horas R$ 5.869,47
Assessor .lurídico da Presidência 1 C2 20 I Ioras R$ 4.831,56
Assessor Parlamentar I C1. B 40 Horas R$ 4.100,40
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LEI No 3,1t912023

Ementa: Áltera o Anexo III da Let
2.613/2017 e dá outras provid.ências.

(,tutoria; MesaDiretbta,da:CâmalaMufricipal de Vereador,os §anto Antônio do
SudoestelPR).

rAÇo SABER QUE A CÂMARA D[ VEREADORES DiE SANTO ANTôNIO D. .O

SU.DOTSTTD, ES ÂDO DO PARAIYÁ, APROVOU, E EU, §üRGIO ANTON,trO DD

MATTOS, Pnü§TDENTE, NOS MOLDES DO § 7o DO ART. 48 DA LEI

ORGÂNICA MUNICIPAL, PROMULGO A SEGUINTE T,EII

Art. 1o - O Anexo III da Lei 2.613120.17 passa a vigorar da seguinte forma:

Art. 2o, Os demais artigos da Lei 3,01012022-, permanecem inalterados e vigentes.

Art. 3o. Esta lei enttará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contralio.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂTUNNA MUNICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO DO SUDOESTE, aos2}dias do mês de maÍço de2023.

isl
it,i,

.tsr

Diretor Geral 0l C1 40 horas R$ 6.134,12

Diretor [inanceiro 01 Cl. A 40 horas R$ 5.548,23

Assessor Jurídico da Presidência 01 C2 20 Horas R$ 4.567,12

Assessor Parlamentar 01 Cl. B 40 Horas R$ 4.100,40
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO

SUDOESTE

C,{},IA IiA \,IL]NI CTPAI,

Lr,:,r No 3. t l 8/2023

LEI No 3.11812023

Ententa: Altera o Anexo III da Lei 2.613/2017 e da
oulras prot,idêncks.

(Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadoles Santo
Antônio do Sudoeste/Plt).

FAÇO SABER QUE A CÂMARA DE YEREADORES DE
SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE, ES'IADO DO PARÀNÁ,
APROVOU, E EU, SERGIO ANTONIO DE MATTOS,
PRESÍDENTE, NOS MOLDES DO § 7. DO AR't'. 48 DA LEI
ORGÂNICA MUNICIPÂL, PROMULGO À SEGUINTE LEII

Art. 1" - O Anexo III da Lei2.613/2017 passa a vigorar da segulrte
fórma:

,{otncnclaturit !" Vagns iinrbolo Carga horária Vctrcinrcnkrs

)ir(Í0r (;crrl 0t I 10 horas {s 6. I 3J.1 2

)irel0Í l.-intncoir0 JI :r1. A lÍ) horrs l$ 5.5,1,1.1.1

\sstssor.lurirlico tll I,residôncia )l :2 2(J I loras RS 4.567. I 2

l'{rlínrcnlâr )l :.I, II 10 IIotas i(s ,1. I 00.40

Art. 2o. Os denrais arti gos da Let 3.01 0 12022, penralrecern jnalterados

e vigentes.

Àrt, 3". Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições elr contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIÂ DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE, aos 22 dias do rrês <1e março
de 2023.

VER. SÉRGIOÁNTÔNIO DE MATTOS
Presidente
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